
ESTADO DA BAHIA 
PR FLI, RA IVILNICIP.AL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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CNR.I: 13.880.711/0001-40 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 017/2023 
DISPENSA DE LICITAÇA0 N°006/2023 

OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Castro Alves, n° 3113, bairro Centro, Santa Rira 
Lassa/BA para abrigar as instalações do Centro de Atenção Psicossocial CAPS 

BRESSADO, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE OASSSIA 

JA DE RATiFiC;ACÃO 6 de janeiro de 2023 



ESTADO DA BANIA 
PREFEll t A MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Prnfeçscrs Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/BA. 13 de janeiro de 2023. 

L \ra 

jnta Noa dc atiSla 

R.siiiiiø If.R/CIO ação para comi-caução. com dispensa de licitação da locação de imóvel para 

\cie fh; ; de .-liençar HÇ.NOCial - CAPS. mentienão ao Art. 24, Inciso X, da lei Federal 8.666/93. 

Senhor nr.:1\nt 

Coni ivoposito de obtdrmos a ocação do imóvel a Rua Castro Ah es. n" 31B. bairro Centro, de Santa 

Rita de "."<'''d HA- para sede do  Centro 

' 

peir ,IL"L 'natação 

de Atenção Psicossocial - CAPS. solicitamos á contrafação. por 

'derandeL jac a Prcieitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, não possui prédios ou 

p.n'a Litie possa abrigar os ser‘kos da sede do Centro de Atenção Psicossocial — 

Considerando. Lide irtEll Cl e centralizado e oferece todas as condições para instalação da sede do 

( "entro Oc \ tenção Psieossoci‘n - CAPS. 

o wsidera tido. que () preço ofertado pulo Locatário é compatível com o preço de mercado e exigido 

ea Lei caçâc, de hncei. sem que lenha causar {KL:judo a CNI a Prefeitura. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa r,afõSi na, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Considerando. que d ocação do imóvel torna-se imprescindível para a sede do Centro de Atenção 

Psicossocial ( APS para qtic possa continuar o desen okimento das suas atividades essenciais. 

Considerando. que a ausência de ambiente adequado para sede do Centro de Atenção Psicossocial --

\ PS potient causar oreritifi is arcuara\ eis a sociedade. morbo pelo qual inviabiliza a espera por todo tramite 

icadi dti t icnat)rio. 

onsiderando, que ipio cie Santa Rita de Cássia. carece de imóveis residenciais e comerciais 

ialaçoes tanto no que se refere á estrutura física quanto à localidade para 

CL.; 1,-.5‘11 

t. onsiderando. L ue o ii liiiicipio não dispõe de recursos para construir urna sede própria para abrigar a 

t n idadecynitá descrita_ 

tOnsiderando. que ,t imOxel a ser contratado por essa Prefeitura atende dc maneira satisfatória as 

necessitiatHs para sede do Ceara) de Atenção Psicossocial -- (A P5. 

Considerando. que o Locatário mantem um comportamento ético exemplar e um bom entendimento 

com os iai.baos públicos que •-e relácirmarn com esta Prefeitura. 

oitsiderando. 1 .....A U do recai sobre imebel iocalizado à Rua Castro Alves, na 3113, bairro 

de Cássia irit. 

nsiderando. i i,Lessidade de se aplicar com rigor medidas que venham a favorecer o controle de 

aplicaçar recursos Financeiros do Município. 
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sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Tanda. ;1:12 OS de urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

& tnprowt iea prestaçáo de ser\ iços fornecidos pela Administração Pública poderá realizar a Dispensa de 

icitação paia contra:ação de lacação de imóvel. 

Considerando, que e tato público e dispensa provas que a falta de ambiente adequado para sede do 

Centro ,ft• tenção Psicossiteiati CAPS ocasiona graves conseqüências paira Administração Pública além de 

danos a iedade. notataameiae. em relação a saúde pública. 

DIANTE DESSE Qt ADRO e pelas exposições táticas. jurídicas e probatórias acima elewadas, o 

procedimento de DiSPLNSA se mostra necessário para a Contratação de Locação do imóvel citado acima, e 

solicitar , peia autorização da abertura do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, através do Art. 

24. hW .c da Lei I ederal É • 8.6669.3. E, submetemos a presente JUS TIFICATIVA a apreciação do 

t senhor Prelt.im. 

Atenciosamente, 

I .eila Bornlim de Araújo Serpa 
Secretaria Municipal de Saúde 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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Travesse c' o'ess• a Helena. sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — NO MENT.ACÀO LEGAL 

É. . rnara iecni daeanis- no ('apta Art. 2-1. Inciso X. da lei Federal 8.666/93 e alterações 

2 --

2.1. deste termo de Referência é estabelecer as condições para contratação da locação do 
lininc;. situado á Rua Caso-o Ai es. ne 31B, bairro Centro. Sarna Rita de Cássia/BA. CEP: 47.150.000. 
para cle!der as necessidades da sede do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, conforme as condições e 
especi licações constantes do termo de referência. 

3— '‘ :II STIEICATIVA 

rica-seo i -ãcsente spcnsa de licitação para locação de MIO el em caráter urcente, visando 
atenktr as necessidades da Hl iicipalidade. em cordialidade com o Art. 24, Inciso X. da lei Federal 
8.606 1 ,io:;, vcrhi s • 

Ai 24. É dispensável a licitação' 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compativei com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

ida. ha ida,: resslalar que. a legislação permite a discricionariedade do administrador na 
e5Coihaáci dispensa ou não do certame lichatório, mas devendo sempre primar interesse público, mas 
em ãm que a realização do procedimento licitatório iy iria tão somente sacrificar o interesse 
públ ico, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade contratação direta. 

adse sentido, tendo em vista o inicio da gestão e que o município não disponibiliza de prédios 
e espaça,: próprios para que possa desenvolver a atividade da sede do Centro de Atenção Psicossocial 
• udu] disso, e importante frisar que não há contratos com aditivos feitos pela cestão anterior. 
diante do emergente necessidade de dar continuidade aos serviços municipais, a mora do processo 
licitazório acarretaria prejuízo aos munícipes li-reparáveis. 

o linda que ressditat que diante da mudança de gestão. foram feito vários ofícios para faz-se 
aditi, , l ios contraias de locação de ima N. eis, contudo. os oficies foram infrutíferos, sendo apenas 

VerHiM2n12 airiTtiSSIhilkidlie de faze-los. 

obstanie. a dispensa par emergencia tem um lugar quando a situação justifica a exige da 
Administração Pública providências rápidas e eficazes para evitar ou, pelo menos para minimizar as 
conscc; LIL'IIC ias lesi as. Portanto, a realização de licitação, com prazos e fommlidades que exige, pode 
• r:d. ;1111.0 cii C‘HIT.1-0:11:_t:±r o desenvok imento dos seri, iços essenciais do município. 
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se que a sede do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS desenvolve atividades públicas 
indC:rtens. , eis. que necessitam de atendimento por parte do Poder Público Municipal, e o não 
atenw inento jinediaro. poderá ocasionar prejuízos irreparaN eis à comunidade, principalmente no que 
diz rcsi ,cao ao andamento das ati‘ idades. 

VaI conseguinte o município não podendo interromper o fornecimento de serviços essenciais. 
sob at a de posteidonnerae ser penalizado, não restou outra alternativa senão fazer a presente 
cont acuo direta. 

1 :Utitue dis>:o. não resta diu ida da emergente necessidade. a Administração Pública utilizando 
dessa ,tdcitiliciticie de dispensa de licitação poderá contratar a Locadora DIVINA CORRLIA Dl-
SOL!.  para fornecer o imo cl localizado à Rua Castro AR es, n' dl B. bairro Centro, Santa Rita de 
Cás‘H , 

3.1. 310 ° "'AÇA() 

Preieiurra \i untei pai dc Santa Rita de Cássia — Bahia não possui imóvel suficiente para 
atendei rodas as demandas necessárias de cada Secretaria Municipal. 

ia que frisar, que há impossibilidade de interromper os serviços desenvolvidos na sede do 
CAPs isto que. eles são essenciais e imprescindíveis. 

moa, a comralação táz-se necessário de ibrma direta, dispensando a realização de um certame 
visto que o processo licitatorio demandaria tempo e, assim, inviabilizaria a atuação 

adiu i it istrudva de forma rápida e efetiva o que poderia ocasionar prejuízo irreparável para a polução. 

lã que ressaltar, que no Município dc Santa Rita de Cássia/BA há uma carência de imóveis 
qual incados na estrutura e localização, para ser aptos a desenvolver atividade da sede do Centro de 
Ate tts: Psicossocial - CAPS sem causar prejuízo a Prefeitura. 

Nua obstante. a sede do Centro de Atenção Psicossocial -- CAPS desenvolve serviços prioritários. 
não :-• »ert.to em qllaiLltier ‘»ffidiçáo ser adiado, pois é unia atividade da administração pública 
preei pua. cia especialmente quando se leva em conta as questões da saúde pública. 

pOpt,TI: 

foiania, anarder a regularidade de tal serviço, para que não falte o atendimento básico a 
muito mais do que uma mera obrigação da Administração, constitui uni dever inarredável. 

bem disso. na que mencionar que a própria legislação de Licitação (Lei 8.666/1993) exige 
como rettisito que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, sendo 
dessa torna. que o Imóvel ora contratado, faz jus aos requisitos exigido pela Lei. 

\ ssim, não há duvidas que há necessidade de contratação direta da Locação do Imóvel, situado 
à Rua astro Alves, n" 31B. bairro Centro. Santa Rita de C:ássia/BA, para o desenvolvimento da sede 
do t.cai u) de Ateneaki Psicosscial - CAPS. haja vista, que os prejuízos podem ser irreparáveis para a 

4—P VI i li 

DAS OBRIGAÇÕES 
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4. 1 . ) ONTRAil AN Fr 
4.! Os pagamentos 1C\ tIOS nas condições estabelecidas neste [ermo. 

5.2. PA ( ONTRÁT 1DA 
neeer coi regularida e. de torna continua a locação do imóvel. 

6--

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado. assim considerado pela Administração a inexecução total ou parcial da 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
segui : iii.:s penalidades: 

a) Ltd ,. crtencia por escl ito: 
ti) iludia moratória de 0.3% três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por 
desciam:a-Miemo de cláusula contratual, execução da prestação de serviço em desacordo com as 
especi l ;cações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de 
atraso). calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da 
exceilç a recolhida no prazo de I O (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial: 
c) fl.sk «a cie ' (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo de 
i 1 has corrides, comaiiii do recebimento da notificação oficial. no caso de ocorrer a Mem:c:inça° 
total ira atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso). o que poderá ocasionar a rescisão 
do (ali:raio. sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 
d) suspensão temporaria do direito de participar de licitações e contratar com o Preleitura Municipal de 
Santa l ta de Cassia e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta; 
e) dei :iiraaiio de in idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
e enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
iieatn ao. perarne ii proprii autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre 
que a ontratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanç;ai aplicada com base no item anterior. 

6.2. As muitas previstas nas alíneas ""b" e 'c- . serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total 
ou pai ias obrii i,iOes assumidas. 

6.3. -\ 'c, sanções prci isais. nas alíneas - a- , - d- e - e-, poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 
"h". facultada a defesa pré ia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.4. A multa aplicada apus regular processo administrativo será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

6.5. a sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco; dias úteis da notificação. à autoridade 
alie aplicou a .;a 

6.0. \ •ilitoridade Ca-impe-Leme poderá. mon vadamente e presentes razões de interesse publico, atribuir 
ao rcaar. nterpust(, eficácia suspensiva. 

6.7. Na aso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira. 
calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste 
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Instriancnto. O valor da de N (ilação da multa aplicada pela Prefeitura Municipal face provimento de 
reeiir!,. também será UCresci,i(i de compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

6.8. aherá ao responsa\ el detta.2nado pela Prefeitura Municipal. para fiscalização e acompanhamento 
da eNtteação contratual. comunicar a inobsenância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das 
penal idades de que trata esta Cláusula. 

6.9. I )c acordo cota o Art. 87. Inciso 1H e IV da I,ei 8.666/93. quem, convocado dentro do prazo de 
ittitle da sua proposta. nlão celebrar o contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

evaittaaa para ar H retardamento da c‘ecucão de seu objeto, não manti er a proposta. 
Mala, att mateira na tx\ecuçritti do contrato. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, 
ficara lmpeditio de licitar e comratar com a União, Estados, 1/istrito federal ou Municípios, pelo prazo 

dc ate (dois) anos. scan prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
com maçocs legais. 

7. PI .RIODO CONTRATUAL 

7.1. ( prazo de execução do contrato será ate 12 (doze) meses. 
8. FORMA IW ENTREGA OU REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Fornecimento deverá ser prestado, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cassia. 

9. FORNI DE PACANIENlO 

9.1. ( paLtimento sera realitatit , anos os 30 dias. depois da crnissào da Nota Fiscal. 
Valor Glohal de R l 8.000_00 (dezoito mil reais). sendo que o valor de RS 1.500,00 (um mil e 

qummu.litos reais( mensais. 

10. IR; FAÇÃO 01“ ,XMENTÁR1A: 

10.1 `t±, despesas t .:te processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual sera 
apontada pelo Setor de ConiaPi l idade no ato que antecede a Prestação de serviço. 

II. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

\ fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado Pelo Prefeito Municipal. 

Santa Rita de Cássia/RA, 13 de janeiro de 2021. 

t/ 

Leila Boi-IR-n(1 de Aranio Serpa 
Secretaria Municipal de Saúde 
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
URBANO 

Eu, Vitor Barreto Gabião, Engenheiro Civil, registrado no CREA/BA 52242, e 
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia/BA, apresenta seu laudo de avaliação técnico conforme 
segue: 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. 

OBJETO VISTORIADO: Imóvel destinado a atividade da Sec. Saude. 

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação. 

DATA DA VISTORIA: 11 de janeiro de 2023. 

1-INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação 
do imóvel residencial situado na Rua Castro 
Alves ,31B , Bairro Centro, onde irá funcionar as instalações 
da sede do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS. 

2- DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO: 

Foi realizado uma vistoria "in loco" na data acima citada para determinar a 
metodologia aplicada para cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o 
método que se aplica a realidade dos fatos é sem dúvida o Método Comparativo 
Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor do bem locado 
é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto 
às características intrínsecas e extrínsecos do objeto presente de estudo. 

3- PRINCÍPIOS E RESSALVAS 

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes 
dos Códigos de Ética Profissional do Conselho Federal de Engenharia e 



Agronomia. (CONFEA) e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 
Engenharia (IBAFE). 

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia 
estabelecida em Leis, Códigos ou regulamentos próprios. 

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões 
constantes; das documentações oferecidas estão corretas e que o título de 
propriedade é bom; - subentende-se que as informações fornecidas por terceiros 
são confiáveis. 

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma 
relacionados à conclusão deste Laudo. 

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram 
baseadas nas informações colhidas através de pesquisas e levantamentos 
efetuados, admitindo-se como verdadeiras as informações prestadas por terceiros. 

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e 
desimpedido de quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou 
extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo, na posse e usufruto 
imediato do mesmo. 

4 -DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

Trata-se de uma casa localizada na Rua Castro Alves , 31B, Bairro Centro. 

O imóvel avaliando possui localização privilegiada, de frente por rua bem 
pavimentada, possuindo energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, 
telefonia e dentre outros serviços de infraestrutura urbana básica. 

A área do imóvel tem aproximadamente 400 m2 de área do lote. 

5- DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL 

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal 
do imóvel, foi feita uma ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito 
os tratamentos estatísticos considerados adequados para o fim. 

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas 
nas informações colhidas na região e informações dos valores praticados no 
mercado pelas imobiliárias na região e de particulares, conseguiu-se obter um valor 
de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de estudo. 



Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado 
em que se encontra e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para 
negociação, optamos pela adoção do limite inferior, chegando ao seguinte valor 
para fins de locaticios, no valor final arredondado de: 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

6- ENCERRAMENTO 

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 03 
folhas de papel formato A4, digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto esta 
última, que segue devidamente datada e assinada, colocando-se à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Santa Rita de Cássia / BA, 11 de janeiro de 2023 

Vitor Barreto Galvão 
Engenheiro civil - CREA/BA-52242 



ANEXO 1 
Fotografias do Imóvel. 

Endereço: Rua Castro Alves, ri' 31, Centro, Santa Rita de Cássia-BA 

Atividade: Centro de Atenção Psicossocial (CAPS). 
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Santa Rita de Cássia/BA, 16 de janeiro de 2023 

Ilma. Sra. 
Leila Bomfim de Araújo Serpa 
M.D. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Santa Rita de Cássia/BA 

Senhora Secretária, 
4/41 

Autorizo a contratação, através de Dispensa licitação, fundamentado no artigo 24, 

inciso X Lei n° 8.666/93, de LOCAÇÃO DE IMÓVEL, para Secretaria Municipal de 

Saúde conforme descrição no Termo de Referência em anexo, em vista a necessidade de 

manter a continuidade dos serviços essenciais, a prestação célere e eficaz dos serviços 

públicos, ante a necessidade veemente do aludido material para o funcionamento da 

Prefeitura. 

Justifica-se a escolha da modalidade de DISPENSA de licitação, pelo fato de haver 

extrema necessidade de prestação de serviço e a mesma está previsto pelo artigo de n° 

24, inciso X, da Lei n° 8.666/93. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para 

emissão do Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto à contratação através da 

lnexigibilidade e realização dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

José Benkdttó.Rochá dagão 
Prefeito Municipal 

'Sm 
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Santa Rita de Cássia/BA. 16 de janeiro de 2023. 

limo Sr. 

1.I ). Felipe 1.driano da Silva Pereira 

SSUNTO: Dotação Orçamentária. 

azado Scr r. 

iiehação do Prefeito Municipal. solicito a V.Sa que informe a 

Orçameniária para Contrafação da Locação do Imóvel, situado à Rua Castro 

xis es, n" 316, bairro Centro Santa Rita de Cássia/BA, a fim de atender as necessidades da 

vtariat cie SáLde, ciailiinne Termo ele Referência. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o processo 

,ienflendo a lei 8.666'93. 

Aferi somente, 

Leila Bomlim de Araújo Serpa 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Santa Rita de Cássia/BA. 16 de janeiro de 2023, 

\1 !'!tslucn[e L1,11 °MI C) 

I O: Dm:leão Orcanicutária. 

Prerad...:!?;C. 

tu kactição á solicitação da secretária de Saúde referente à disponibilidade Orçamentária contratação de 
Locação do imóvel situado à Rua Castro Alves, n° 31 B. bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA 

atcnder as necessidades da Secretaria citada, informo abaixo os seguintes recursos Orçamentários 
ow-J ínenderem as despesas: 

DOTA(' 2k0 ORÇAM ENTÁRIA 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação 

• (C.07.0o1 lundo Municipal de Sande 
• Ui 1 au 1.3i1 1 . 105.2.022 -- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
• Eleinçhn; de Despesa: 5.190.36.00 -- Outros Serviços Pessoa Física. 

500 1002: Recursos não Vinculados de impostos despesas com ações e serviços 
; j0eos de Sande 

Por oponuno. solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação do edital e realize o processo 
ad, meai:lendo a lei N.666/91 e a 10.520/2002. 

Alcneai -uinente. 

Felipe A( riarikja Silva Pereira 
Contador 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 

DISflE NSA N" 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO 

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Caput e 
parágrafo único, I . H. IH, do Art. 26, da Lei n° 8.666/93, como antecedente necessário à 
contrataçáo com dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir. 

I — OBJETO: Contratação, com dispensa de licitação de locação de Imóvel situado ã Rua 
Castro Aives, n° 318, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA, atendendo ao Art. 24, 
inciso X. da Lei Federa! 8.666/93. 

II — CONTRATADO: Divina Pastora Correia de Souza, brasileira, casada, portadora do 
RG sob o o" M608847. SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 116.634.211-53, residente e 
dorriçiiiado no C2 SHIN CL 14, conjunto 5, &ri', casa 10, setor de habitações individuais, 
Bras:lia/DF, CEP, 71.530-050. 

III — RAZA0 DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

Considerando a necessidade da contratação de locação imóvel para 
funcionamento da sede do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS; 

Considerando também que a Administração Pública, não disponibiliza imóvel 
próprio para instalação mencionada; 

Considerando, que não resta muita opção de escolha, pois existem imóveis para 
serem locados, que não atendem as necessidades para instalações da unidade acima 
descrita, ainda que. a localização não ajuda; 

Considerando que o município não dispõe de recursos para construir uma sede 
próp roi para abrigar a Unidade acima descrita; 

Considerando que o preço proposto está compatível com os preços do mercado 
imobilfai io do Iviunicipio; 

Considerando que a escolha recai sobre o imóvel localizado Rua Castro Alves, n° 
318 bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA; 
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Considerando que o imóvel passou por uma avaliação técnica do profissional de 
engenharia civil, que resultou em um laudo avaliativo que demonstrou a idoneidade do 
imovei para realizar a atividade exigida pela Secretaria de Saúde. 

IV—FUNDAMENTAÇÃO: 

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de 
iicitaçáo Por conseqüencia inviabiliza a instalação de licitação para locação de imóvel 
barri ristalação enunciada anteriormente 

A Adrninisuacão Pública está obrigada a motivação e legalidade de seus atos, 
espccialn- ente os que determinam a dispensa de licitação para Contratação de pessoa 
física para Locação de Imóvel, todos necessários para desenvolvimento das atividades, 
com supedâneo no art. 24. Inciso X, da Lei n° 8.666/93, bem como documentação em 
anexo. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A iicitação fcj o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica 
a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações, 

C E' 
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

..) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação. as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.' 

Com a Constituição de 1988 veio em 1993 a criação da Lei de Licitações e 
Contratos, que tem o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
principias Constitucionais da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 
pubhcidade. 
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No entanto, há situações de contratações que possuem caracterizações que se 
enquadram em contratações diretas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos 
fraHtes usuais, nessas ocorrências a lei previu exceções à regra, as Dispensas de 
Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência 
ao estabelecido no art. 24. inciso X da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é 
cabivei a dispensa de licitação. 

A dispensa de licitação, torna possível a compra ou locação de imóvel destinado 
ao atendimento cias finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segunda avaliação prévia, conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 
24, inciso X: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 

X — Para a Compra ou locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precipuas da 
administração em cujas necessidades de instalação 
e localização condicionem a sua escolha, desde que 
o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia 

Outro não é o entendimento da doutrina sobre o assunto: 

'A Administração pode, discricionariamente, 
proceder à licitação, para comprar ou locar o imóvel 
de que necessita. Pode ainda expropriar o imóvel 
por utilidade pública e nele instalar o serviço. Se. 
entretanto, a autoridade competente encontrar 
Imóvel destinado ao serviço público, cujas 
necessidades de instalação e localização lhe 
condicionem a escolha, pode prescindir da licitação 
e proceder diretamente à sua compra ou à locação." 
(J. Cretella Junior, in Das Licitações Públicas, ed. 
15, Revista Forense, pg. 236.) (grifo nosso). 

No caso em questão, verifica-se que Administração Pública, esta acobertada pelo 
instiaiio da Dispensa de Licitação, para contratar imóveis diretamente todas as vezes em 
que o processo licitatorio pode acarretar prejuízos pelo decurso do tempo exigido para 
uma licitação. 

Alem disso pelo instituto da discricionariedade acima exposto, a Administração 
Pública pode buscar para locação um imóvel que se mostre conveniente e que atenda a 
todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Como no caso, em tela o imóvel, 
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está hem localizado, sendo fácil de acesso pelos munícipes e, ainda, dispõe de uma 
estrutura física adequada para exercer atividade do CAPS. 

Nesse diapasão, a Lei de Licitação, no inciso II do art. 26 da Lei n° 8.666/93, exige 
que a dispensa seja instruída com alguns elementos, a saber: 

"Parágrafo único — O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo. será instruido, no que couber, com os 
seguintes elementos: 
I — caracterização da situação emergencial ou 
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o 
caso; 
II— razão da escolha do fornecedor ou executante; 
II! —justificativa do preço; 
IV — documentos de aprovação dos projetos de 
pesquisa aos quais os bens serão alocados." 

V — JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O valor Global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo que o valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais. 

avahdção prévia, constatou-se, rios termos do parecer exarado pelo 
Envnl ieiic C . que o preço está de acordo com o praticado no mercado, conforme 
Laud:) anexado E.2c.: processo. 

VI — DAS DOCUMENTAÇÕES 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever 
de vol ificar os requisitos para formalização dos processos, então deve ser apresentado 
documentação do imóvel devidamente regularizado e sem débito, documento do 
proprietário, comprovante de endereço e as Regularidades Fiscais e trabalhista. 

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso 
IV, da Lei n° 8.666. de 1993) e constitucional (art. 
195, § 30, da CF) de que nas licitações públicas, 
mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é 
obrigatória a comprovação por parte da empresa 
contratada de: 
Certidão Negativa de Débito (INSS — art. 47, inciso I. 
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alínea a, da Lei n° 8.212, de 1991); 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Federais (SRF-IN n° 80, de 1997); e 
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 
da Lei n° 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 
Plenário. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação 
jurídica e regularidade fiscal conforme anexo, sendo que neste caso, a única regularidade 
não apresentada é o Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n°8.036. 
de 1990). em caso de pessoa Física. 

VIII CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 
realidade do mercado, podendo a Administração realizar a locação sem qualquer afronta 
à lei de regência dos certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em locar o referido imóvel, é decisão 
discricionária Presidente optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da 
Procuradoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o 
presente procedimento. 

Santa Rita de Cássia/BA, 16 de janeiro de 2023. 

f-Iduardo !go Ribeiro 
Presidente da Cot issão de Licitação 
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\P cuadoita \ cinjo 

I 'J 

:telt -, presente. estamos encaminhando o processo de dispensa já autorizado a abertura do 

Piuccso. para contratação da Iscação do imóvel, situado à Rua Castro Alves, n" 31 B, bairro 

Centro, Santa Rita de Cássia/BA, ao custo para 12 (doze) meses, no Valor Global de R$ 

18.000.00 (dezoito mil reais). sendo que o valor de R$ 1.500,00 (uni mil e quinhentos reais) mensais. 

rc rtcrente à jocaçi: para sede do Centro Atenção Psicossocial (CAPS). Solicito que essa 

Procuradoria emita uni parecer opinativo quanto à contratação. 

talo u processo dex e atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas 

t1/2tenciosamcnte. 

Santa Rita de Cássia/BA, 16 de janeiro de 2023. 

Eduardo ibeiro 
Presidente da Gomis ão de Licitação 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIVINA PASTORA CORREIA DE SOUZA 
CPF: 116.634.211-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:29:40 do dia 29/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/06/2023. 
Código de controle da certidão: 39D0.0CF8.31370.B2CA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIVINA PASTORA CORREIA DE SOUZA 

CPF: 116.634.211-53 

Certidão n': 47019924/2022 

Expedição: 29/12/2022, às 10:30:19 

Validade: 27/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DIVINA PASTORA CORREIA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF 

sob o n° 116.634.211-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabeLecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/12,2022 10:30 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão NP: 20227266561 

NOME 

X10000(XXXXX200000000WOCXXXXXXXXX)00{XXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

116.634.211-53 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 29/12/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de É RelCertidanNegalivaspt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
FAZENDA MUNICIPAL 
PRAÇA DA BANDEIRA 35 - CENTRO 
SANTA RITA DE CASSIA - BA - CEP: 47150-000 
FONE(S): 77-3625-1010 CNPJAAF. 13.880.711(0001-40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000005/2023 

Proprietário(s): 
DIVINA PASTORA CORREIA DE SOUZNJOSE TITO MATOS DE SOUZA CPF/CNPJ: 116.634.211-53 

Inscrição Imobiliária: 01.01.0007.0076.01.01 CPF/CNPJ: 116.634.211-53 

Endereço: RUA CASTRO ALVES, 31 CENTRO 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA - CEP: 47150-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO IMÓVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNIC11210. 

Observação: 

***** ******* **** ******* ***** ******* ******************************************* ********** ** **************************************** 

Esta Certidão foi emitida em  04/01/2023  com base no Código Tributário Nacional. 

Certidão válida até: 03/07/2023 

Esta certidão abrange somente o imóvel acima identificado. 

Código de controle da certidão: 8100020661 

1 011 DANUBIO 1 II II 1 
Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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MATRICULA Ni" 221., . . .. . ...._ DATA CO de setietobre de 2008 

IMÓVEL: Rua Castro Alves. Uma Casa coberta de telhas com Vãs (03) portas e cinco janelas 
de frente, coa todas depenrOnrins, situada à Rua Castro Alves, ant ga Rua da Matriz, nesta 
Cidade de 112.ipotuba, ez-Vila do Rio Preto, cuja casa tem o fundo para o rio e fica conf.- ,
gus pelo lado de baixo com ao Quartel e Cadeia Publica desta Cidade e pelo ledo de cima " 
com um terreno vago, cuja cana foi adquirida por Compra feita pelos Vendedores a Isaías Ra 
belo de Sana e sua mulher D. Arcanjo de Souza, por Escritura Particular de 22 de julho"' 
de 1.927,ADOOIRERTE: macia Francisca Dias, PRANSMITDNTE; Theodoole de Oliveira Ribeiro e 
nua mulher Danara de Souza Ribeiro.TITULO: Compra e Venda. VALCR DO CONTRATO: Ce$750,00 
(Setementoe: e cinquenta cruzeiros). O referido,y verdade e dou ri. Santa Rita de Caesia,01 
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ESTADO DA BANIA 
'REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000 

ASSUNTO: 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO 

DE DISPENSA N.° 006/2023 E PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 

017/2023 

Ementa: "Direito Administrativo - Análise de 
pedido de autorização de contratação por Dispensa 
de Licitação para Locação de imóvel. Direito 
Administrativo. Dispensa de Licitação Locação de 
imóvel. Preenchimento dos requisitos do Artigos 24, 
Inciso X e Art. 26 da Lei 8.666/93. 

Trata-se de processo administrativo iniciado pela Secretaria Municipal de " 
Saúde, visando a locação de imóvel situado na Rua Castro Alves, n° 31B, bairro Centro, Santa 
Rita de Cássia/BA, para abrigar as instalações do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS. 

Convém consignar que o órgão interessado pretende que a dita 
contratação seja concretizada, mediante o emprego do instituto da Dispensa de licitação, 
previsto no art. 24, Inciso X, da lei n° 8.666/93, conforme se depreende pela leitura dos contratos 
objeto de análise. 

É, no essencial, o RELATÓRIO, passo à análise. Passamos a analisar a 
pretensa contrafação direta, cotejando a subsunção das normas legais existentes ao caso concreto. 

I - INTRODUÇÃO. 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou 
produtos c serviços encontra-se obrigada a realizar previamente processo de licitação, conforme 
previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88, como se pode ver da transcrição da redação dos 
dispositivos ora citados: 

"Art. 37 - omissis - XXI - ressalvados os casos especificados na" 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, manadas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. ". 
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A Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública, estabelece em seu art. 2°, in verbis 

"Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locacões da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei". 
(Grifo nosso) 

Dessa forma, temos que a regra geral impõe a necessidade de instauração e realização 
de procedimento licitatório, o qual se processa em momento prévio à contratação. As exceções, 
portanto, recaem sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, constituindo esse 
último grupo objeto de nosso presente estudo. 

II— FUNDAMENTACÂO. 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, cujo primeiro é o de 
estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de 
realização do princípio da impessoalidade, da Isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se 
no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

Estes dois aspectos estão previstos de forma bem clara no art. 3° da Lei de Licitações e 
Contratos: 

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da • 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos." 
(Grifo nosso). 

Visando unir os dois aspectos supra-apontados - obtenção da proposta mais vantajosa e 
obediência aos princípios básicos - o legislador ordinário traçou um rito próprio a ser seguido 
pelo agente administrativo quando da realização de licitação, a fim de que o interesse público 
sempre prevaleça. 

Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora podendo realizar o 
processo de licitação, cm virtude da existência de determinadas situações, poderá dispensar a 
realização do certame, como são os casos previstos no art. 24 da Lei 8.666/93, vejamos: 

""Art. 24. É dispensável a licitação: 
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X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compativel com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia;" (Gr(o nosso). 

A dispensa de licitação, no caso do dispositivo citado, deriva da impossibilidade de o 
interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado. As 
características do imóvel são relevantes, de modo que a Administração não tem outra escolha. 
Por isso, entende a doutrina que: 

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria Sylvia Zanella 
Di Pietro, na Obra intitulada "Direito Administrativo", 2P edição, Editora Atlas, São Paulo, 
página 345, esclarece que: 

na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a • 
licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que fica inserida na 
competência discricionária da Administração. Nos casos de 
inexigibilidade, não 'JÁ possibilidade de competição, porque só existe 
um objeto ou uma; pessoa que atenda às necessidades da 
Administração; a licitação é, portanto, inviável." (destaques no 
original) 

"Trata-se, em verdade, de hipótese de inexigibilidade de licitação, 
visto que uma vez existindo apenas um imóvel que satisfaça ao 
interesse da Administração, estará caracterizada a inviabilidade 
jurídica de competição. Nesse caso, se tão-somente um imóvel é que 
atende às necessidades, não haverá licitação, tendo o legislador 
preferido colocar a hipótese entre os casos de dispensa, embora isto 
seja doutrinarkimente condenável."  (Grifo nosso). 

Segundo ainda o Mestre Marçal Justen Filho, a contrafação neste caso, depende de três 
requisitos, ipsis literis: 

" • a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades 
administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para 
satisfação do interesse público específico; c) compatibilidade do 
preço (ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (Grifo nosso) 

E tendo sido atestado pela Secretaria de Saúde que o imóvel possui o espaço necessário 
e boa localização para atendimento aos objetivos da Administração e desenvolvimento das 
atividades pertinentes, bem como o entendimento da Comissão Permanente de Licitação de que 
se trata de dispensa de licitação e que o Preço proposto é compatível com os praticados no 
mercado imobiliário da cidade, apresentado pelo laudo do Engenheiro Civil, entendemos que 
resta evidenciada a possibilidade jurídica para a celebração do contrato de locação de imóvel 
aqui pretendido, seja pelas circunstâncias de fato apresentadas pela secretaria, pela própria 
Comissão Permanente de Licitação e pelo. laudo apresentado pelo Engenheiro Civil, seja pelas 

4)b., 
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previsões normativas e doutrinárias aqui colacionadas. Para tanto, cotejamos os seguintes 
entendimentos de nossos Tribunais. 

"Em ação popular, que o contrato de locação celebrado por 
prefeitura municOal de Santos revelava valor adequado e justificado' 
nos autos, não se caracterizando superfaturamento. Entendeu 
correta a dispensa de licitação quando a locação de imóvel se 
destine às finalidades essenciais da Administração, condicionadas às 
necessidades de instalação e locação." (Grifo nosso). 

"Proceda, previame‘ nte à locação de qualquer imóvel, o criterioso 
estudo das necessidades operacionais (instalações localização), 
fazendo constar, do processo, inclusive, informações referentes à 
compatibilidade do valor de locação com o preço de mercado, 
conforme previsto no inciso X do art.24 da Lei n° 8.666/93, de forma 
a evitar pagamento de aluguel por áreas ociosas." (Grifo nosso) 

Há de se ressaltar também que o Gestor deve instaurar processo administrativo prévio 
em que fique devidamente justificado o motivada dispensa, bem como os requisitos dispostos no 
artigo 26, parágrafo único, da Lei n°8.666/1993, in verbis:. 

"Art. 26. 

(-) 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no que couber, 
com os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e 
iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando 
for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV. documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados.". 

No caso em tela, o processo prévio foi respeitado, sendo analisado em primeiro 
momento a necessidade da contratação, por conseguindo uma analise critica do imóvel, para ter 
certeza que ele era hábil em estrutura e localização, e ainda, analisado se o valor requerido pelo 
particular está de acordo com o previsto no mercado. 

Dessa forma, não resta dúvida que a presente contratação esta amparada no instituto de 
Dispensa de licitação em seu art. 24, incisos X, Lei n° 8.666/93. 

Ora, como se vê a dispensa de licitação, à luz das disposições acima transcritas, 
encontra perfeita guarida, sendo certo afirmamos que, salvo entendimento em contrário, foram 
observados os ditames legais, além de ser possível verificar a inexistência de óbice legal ao 
prosseguimento do procedimento licitatório para a pretendida aquisição vertente, o que nos leva 
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a conclusão de legalidade dos atos até então praticados, considerando, pois, o valor total 
serviços a serem contratados. 

Ademais, a escolha da modalidade licitatória em análise propicia para a Administração 
os seguintes beneficios, de grande destaque e repercussão, a saber: (a) economia; (b) 
desburocratização do procedimento licitatório e (c) rapidez. 

De outro vértice, salienta-se também, que no caso concreto, a instauração de 
procedimento de dispensa foi autorizado pela autoridade competente com vistas à contratação 
dos serviços, tudo em conformidade com o artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/1993 

III — CONCLUSÃO 

Ante o exposto, observada as recomendações acima ci(nflas, entende esta Procuradoria 
Jurídica pela possibilidade/viabilidade da contratação direta por Dispensa de licitação, ante a 
comprovação dos requisitos para a sua concretização, com fundamento nos artigos 24, Inciso X 
da lei n°8.666/93. 

O processo administrativo de Dispensa deve ser autuado, obedecendo assim ao contido 
no art. 38 da Lei n° 8.666/93. Deve ainda atender aos requisitos básicos elencados no parágrafo 
único do art. 26, tais como: justificativa de preço e razão da escolha do fornecedor, identificando 
e justificando a situação ensejadora da contratação direta por inexigibilidade, o que, desde já, 
fica reconhecido como cumprido. 

Bem como entende que preenchidas as exigências legais previstas no artigo 55 da lei n° 
8.666/93 a minuta do contrato possui total legalidade, devendo retornar o processo a Comissão 
de licitação para as providências cabíveis. 

Ex positis, em face das interpretações acima, e invocando os princípios básicos 
norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem • 
como, pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis capazes de 
atender a finalidade almejada pelo Município, em especial por sua localização, opinamos que, 
após a realização da juntada de documentação do registro imobiliário municipal, ocorra a 
celebração do contrato de locação 

Dessa forma, c, considerando todo o exposto, opinamos, salvo melhor juízo, que, quanto 
aos aspectos jurídico-formais não há óbice legal quanto ao prosseguimento do procedimento 
licitatório para apreendida contratação, na forma dos documentos carreados ao processo ora 
analisado, além do contrato os quais foram elaborados em consonância com a legislação 
discipl inadora da matéria. 

Por derradeiro, conclui-se ainda, que os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, todos insculpidos no artigo 37, da Constituição 
Federal estão em plena aplicação no caso sob exame, de modo que o presente certame poderá, 

••••• 
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com nossa opinião sugestiva de aprovação, ser engendrado sob a modalidade supra referida, 
dispensa de licitação 

Santa Rita de Cássia (BA), 16 de janeiro de 2023. 

Pedro e SolUza Winck 
Procurador do Município 

OAB/BA n° 68.244 
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ESTADO DA BANIA 
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EXTRATO DE CONTRATOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 006/2023 

Contrato n" 056/2073- Çontratantrs: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e 
a Divina Pastora Correia de Souza, portadora do RO sob o n" M608647, SSP/MG, 
inscrita no CPF sob o n° 116.634.211-53. Objeto: I  oração de imóvel situado na Rua 
Castro Alves, n° 31B, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA, para abrigar as 
instalações do Centro de Atenção Psicossocial — CAPS; Valor global: R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), sendo que o valor de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
mensais; Via:enchi do Contrato: 16/01/2023 à 31/12/2023; Fonte de Recursos: Fonte: 
Fonte: I 500 1002: Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com ações e 
serviços públicos; Pata do Contrato: 16/01/2023; Assinam: José Benedito Rocha 
Aragão pelo Município e Divina Pastora Correia de Souza, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 16 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCIIA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital RCNLILMR-08E0MBMSLY5V9TVTIGMLSYINBX 
Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.briba/santantaclecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estruturada Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Santa Rita de Cássia(BA), 16 de janeiro de 2023. 

De GABINETE DO PREFEITO 

Para SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Senhor Secretário, 

Conforme solicitado e justificado pela Secretária de Saúde quanto à Contrato 
tem como objeto a locação de imóvtl situado na Rua Castro Alves, n° 318, bairro 
Centro, Santa Rita de Cássia/BA, para abrigar as instalações do Centro de Atenção 
Psicossocial — CAPS, AUTORIZO a contratação solicitada que deverá ser diretamente, 
sem necessidade de procedimento licitatório, devendo a contratação ocorrer conforme 
abaixo: 

a) Contratado. Divina Pastora Correia de S01172 brasileira, casada, 
portadora do RG sob o n° M608647, SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 
116.634.211-53. 

b) Objeto do Contrato: Contrato tem como objeto a locação de imóvel 
situado na Rua Castro Alves, n° 31B, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA, 
para abrigar as instalações do Centro de Atenção Psicossocial — CAPS. 

c) Valor e Forma de Pagamento: Valor Global de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), sendo que o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais. 

d) Período: De 16 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 

e) Justificativa: Fundamentado no Art. 24, Inciso II, da lei 8.666/93. 

Devendo a Secretaria de Saúde acompanhar a prestação dos serviços ora 
autorizados de modo a satisfazer integralmente todos os interesses desta Administração 
Pública de Santa Rita de Cássia, trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 

Nestes termos ADJUDICO ao favorecido acima o objeto do presente Processo e 
HOMOLOGO todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no 
presente Processo. 

Cordjalmente, 

Jose 1t edito_ ha Aragão 
Prefeito 
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PROCi.sSo ADNIIN1S1 R ATIVONi 017/2023 
DiSits s" une:2023 

ON 1 R \I(1 N." 0562023 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMCWEL QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
LOCATÁRIO, A PREFEITURA DE SANTA RITA 
DE CÁSSIA/BA, DO OUTRO, COMO LOCADOR, A 
SRA. DIVINA PASTORA CORREIA DE SOUZA. 

Pelo pi9s alar de Contrato de Locação, que entre si fazem, de um lado como 

1.(n ATARI() A Prendara Municipal de Santa Rita de Cássia/DA, com a sede na Travessa 

Professora lielerifi sid, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/DA, CEP 47.150.000, inscrita no CNPJ 

.) s" -40 representado pelo Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita de Cássia Sr. 

José Benedito Rocha Aragini. filt0 2652 - BA, CPF n'. 207.067.153-49 e do outro, a Sra. Divina 

Pastora Correia de Souza, brasileira, casada, portadora do RU sob o n" M608647, SSP/MG, inscrita 

no (.PI seits c o" 1 in ol4.2 I i -53, residente e domiciliado no Q SHIN QL 14, conjunto S. casa 

10. setor de hattirições individuais, Brasília/DF, CEP: 71;530-050, doravante denominada 

1.0CAIE)i A, t:.rt.".. .tit.I'Stail0 o presente TERMO DE CONTRATO, submetendo as partes aos 

preceitos ivgais cAll ObSCÍNSilltitia ás disposições da Lei n° 8.245 de 18 de outubro de 1991 instituidos 

pela 1.ei o" 8,666. de 2/06:9.5, e as Cláusulas e condições a seguir amoldadas. 

CLAUM 1 A PRIMEIRA — DO OBJETO 

Este i ermo de Contrato iern como objeto a lornção de imóvel situado na Rua Castro Alves, n°318, 
bairro Centre, a Rira de Cassia/13A, pata abrigar as instalações do Centro de Atenção 
Psicossocial tArs. 

CLAUS'', A SEGUNDA —DA DISPENSA DE TACÃO 

() presente bernio de Contrato e lbrmafizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n°8.666, 
de 1993, o qual 4.tutorin a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades preciptris da Administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a ua escolha, desde que o preço seja climmativel com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia". 

CLÁUSULA TERCEMA - DO PREÇO 

Parágrafo 1> - Valor Global de RS 18.000,00 (demito mil reais), sendo que o valer de RS 
i.50t1,011 uni mil C quinhentos reais) 1111CUSIlit. 

CLAUSULA Q1 ARTA. DA AIGENCIA 

O t ontrar m a s.em Hoadu mera vi nem de 12 ideie) meses, enatados de sua assinatura. 

ti ÁUS, LA Qt - FIA OOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA 
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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trovo' sê P• o! eran • ~oro, *In centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.150-000. 

As despesas decorrentes deste. Contrato correrão por conta das seguintes dotaçõer 

• n: Iv ít 07_1Ï0 I Fundo Municipal de Saúde 
-Nos-idade! Q3UI 103.2.022 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Sande 

dc 1 tespesa: 3.3.90.36.00 -- Outros Serviços Pessoa Fisica. 
• Fonte: ! 101)2: Recursos não Vinculados de Impostos - despesas com ações e servi 
públici6 de Sande 

CLÁUSULA SF:X VA - DEVERES E RESPONSAR!! A ES DO LOCADOR 

6. ! O LOCADOR obriga-se a: 
6.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, cem estrita 
observância das espeeiticações de sua oposta; 

6.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem 
juridica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os 
esclarecimentos cabiveá, inclusive com a juntada da documentação pertinente, pma fins de avaliação 
por pane do LOCATÁRIO, 

6.1.3. Garantir, durante a tempo da locação, ouso pacifico do imóvel; 

ti 14. Manter, durante a Meação, a forma e o destino do imóvel; 

6.1.5. Responder dos vicias ou defeitos anteriores à locação; 

6.1.6. Auxiliar ()CATAR IO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização 
da visior ia; 

6.1.7. Fornecer o ali:ATARI° recibo discriminando as Unportâncias pagas, vedada a quitação 
genérica; 

6.1K. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos 
rotineiras de manutenção da casa, como: 

de reformas ou acres que interessem à estrutura integral do imóvel; 

h. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do inu5ve1; 

c, indenizações trabállristas e previdencitias pela dispensa de empregados, ommidas em data 
anterior ao inicio da locação; 

tia!: cpr, cm portei ado de thncionamento, os sistemas de hidráulico e a rede 
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61.10 Manter, durante a vigUcia do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualt Reit r. • exigidas no processo de dispensa de licitação; 

6.1,11 . informai o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive 
com a apresentação da documentação correspondente. 

sÉtruA: DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE DO LOCATÁRIO 

7.1 . O LOCATÁRIO obriga-se a: 

7. i .1 . Pagar o aluguel, e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

7. 1 .2 Se -se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 
desie e coo I fim a c4uc devendo conservá-lo como se seu fosse 

7 1 3. Refjvr vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa 
de estado do onewet, itt3endo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

7.1.4. Restitui, o imóvel. linda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 
descnçáo minuciosa elaborada quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações 
decorrentes do aso normal: 

7.1.5. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cujarquração a est incumba, bem cirno 
as eventuais natações de ter 

7.1 .6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado o 
LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcionai do aluguel, caso os reparos durem mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n°8.245. de 1991; 

7.1.7 R ertintat e imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

Nao tOdt tear a tono 

do 1 OCADOR, 
terna ou interna do isnõvei, sem o consentimento prévio e por 

7.1.9 Pagar as despesas ordinárias da casa, entendidas como aquelas necessárias à sua 
administração. conto, 

mo de agita 

It. l..tmpcza, ciniservação e pintura das instalações e depentRocias: 

e. Mantaençào e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos e 
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mita a 3, 
o de da e 
artigo 27 

{10 imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante provia 
bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 
i ri" 8.245. de 1991: 

Cl „.ÚS I „A OITAVA DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

8.1 . At, 191 i(e aortas necessárias introduzidas peio LOCATÁRIO, ainda que aio autorizadas pelo 
OCA Ta Moi corno as fiteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis c permitem o mtercicio do 

direito de ;menção. de acordo com o artigo 35 da Lei e 8245, de 1991, e-o artigo 578 do Código 
Civil 

O LOCATÁRIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações 
indispet ) desempenho das suas atividades. 

8.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como Roupeiro, anuários e etc., 
poderão ser reinadas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os 
seus respectivos acessórios, 

CLÁUSULA NONA - GO PAGAMENTO 

9.1. o pagttrenro do aluguel ser efetuado mensalm 
Slikeq0Chte ao velleldi); 

5° QUINTO dia útil do mès 

9,1.1 nuccdrincia mintma não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de ate 5 
(cinco) ditn úteis da data da apresentação do recibo baldeio ou documento de cobrança 
correspoigictite pelo LOCADOR 

9.1.2. O, pagamentos decorrentes de despesas cujos valores aio ultrapassem o montante de R$ 
38 000,ou Matuto liai reais). deverão ser efetuados no prazo dc até 5 (cinto) dias úteis, contados da 
data da apresentação do documento de cobrança, nos termos do art, 5", § 3', da Lei É' 8,666,de 1993. 

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

I1,1‘. nulo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos docutneatos pertinentes à 
locação. ou. ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fitará pende/1W 
até que (lU,SDOR ptosidellik as medidas saneadoras. Nesta hipótese o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovai:tio da regularização da situação, não acarretando qualquer anus para a 
LOCATÁRIA 

9.4. Anica do pagamento, o LOCATÁRIO verificara, por meio de consulta cletrõttica, a 
regularidá.ie di cadastramento do LOCADOR especialmente quanto à regularidade fiscal. devendo 
Seu resultai:ui ;opresso, autenticado e juntados° processo de pagamento. 

9.5. O pagai' mo seni efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em 
conta agéncili e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro rue 
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pre na legislação vigente 

9.6. Stin o:nadei:ido :tomo data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.7. O 1 CILA FAI 0 não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR. ,,, ue porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

‘..”.o. de rvuguais atrasos de pagamento, dm* que o LOCADOR não tenha concorrido 
de alguma (erma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
LOCA I Á PR .1, entre a data do vencimento co efetivo adimplemento da parecia, é calculada mediante 
a imiti-afilo da seguinte fórmula: 

EM 1\ N x \'i', sendo 

EM - itearyos moratorios: 

N r Numero de dias entre a data prevista pata o pagamento e a do efetivo pagament% 

'VI' r- Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I — {6f1 00) = 0,001316438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

CLÁUSUI 1. DE CIAM — DA VIGÊNCIA E DA PRORROGACk0 

10. 1.1 O praia de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com inicio na data de 16 de 
janeiro de 2022 e encerramento em 31 de dezembro de 2822, nos termos do artigo 30 da Lei e 
a.245, de 1991. podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, 
confornie previsto no Artigo 57 e seus Incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666/93, bem como o 
Artigo 65 Incita» e Parágrafos da mesma Lei. 

10.1.2 tas enates finai &os da contrafação só terão inicio a partir da data da entrega das chaves, 
mediante 111cono. precedido de vistoria do imóvel, 

144 de contra deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

10.1,3. ao não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao 
LOCATÁRIO, COM antecedência mínima de 30 (teima) dias da data do término da vigência do 
contrato, sob t),ara de apheacáo das sanções cabíveis por descomprimem° de dever contratual, 

ri,ÁtsuLAIwulMA rumou 

LI Este contrato rã em vigor em qualquer de alienação do imóvel locado, na 
timo, da Lei .245, de 1991. 
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0- Á ¡NULA IHCÍMA SEGUNDA 

12.1. Seio adnatido o reataste do valor Sentei° mensal, em contrato com prazo de vigência igual 

ou superior a doze meses, mediante a aplicação do ((adice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou 

indice Geral de Preços - Disponibilidade Intenta - IGP-D11, ou outro que venha substitui-lo, 
divulgado pela billitiaçãO Getúlio Vargas- FGV, desde que seja observado o interregno minium de 

1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, 

para os subsequentes. 

12.2. O re4.333,4e, deconcotc de solicitação da LOCADORA, será fornutlizado por apostilamento, 
salvo se eomealeate com termo aditivo para o fim do prorrogação de vigéncia ou alteração 
contratual 

12.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 
mercado paia a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compadeci ao 
mercado de ioeaezio no município em que se situa o imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO 

11.1 A 333..,-4132.4;33o será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Se Atine Santos Barbosa 
1.04 des34333ada 3334:41 de contrato para a Secretaria de Saúde, conforme Portaria n° 179/2022, de 
04/01 /2022. 

CLÁUSULA DÉCINIA OUARTA - FISCALI7-ACÃO 

14.1. A 113scaii2ação do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do 
LOCATÁRIO. ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 

34 1 1 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, Indicando dia. Ines e ano, bem conto o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.1.2. As decnôes 4 providencias que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas 'i s seus superiores em tempo hábil. para a adoção das medidas convenientes, 

1413 O ;.(x A DOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 

Cl Át Dl CIMA QUINTA - DAS ALTERACOES 

15.1 contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei ah

CLÁl NI ,L.\ A 1ÁL'IMA SI , DÁ$ INVRACÕES E DAS SANCOES ADNIINISTRTAIVAS 

16. 1 . A inexce ação total ou parcial do contrato, OU 13 deseurnpri to de qualquer doe der 
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clenc-Idos itede n utoento. ;sujeitará O LOCADOR, garantida a prévia defesa. sem prejuízo da 

responsabilidade vii e erliuinal. às penalidades de: 

a. Aiverténcn tr faltas leves, assim entendidas corno aquelas que não acarretarem prejui 
signit ',catives Lontrittação; 

Pelo nidiniptcwcnto das thr,cnçdes contratuais, sujeitar-se-á a Contratada ao seguinte: 
a. vnuiu (1,.. 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor global do serviço, por dia de 
atraso no ifil l) ria execução dos trabalhos; 
b. alem da multa aludida na letra "a", a Contratada poderá, garantida ampla defesa, Miar 40 
(:ontratante, tia hipótese dc inexceução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções; 
[1,1. adverntincia. 

31.2 multi ;te int, ide/ por cento) sobre o valor uno executado do contrato, nos casos que 
sua rescisae determinada pelo Contratante; 

susbellste liLltiParttrla de participação cm licitação e impedimento de contratar corn 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anus; 

tr4 claras:à° t. • inidoncidade para licitar ou contratar com Administração P4blica angu= 
perdararein ,,: iartivos determinantes da punição:, 

tu 

11.5, as sanções previstas nos stibitens b.t, b.3 e b.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista 
no là.2. 

I G, . tenham sofrido coo 
recolhimento de tributos. 

cs definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

6.l . . de,noa,trem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de atos 
incites puni:dans; 

lti.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se O prOCCniintnt0 previsto na Lei ri°
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999. 

16.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considaação a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à LOCATÁRIA, 
observado u pu incipio da proporcionalidade. 

16.4, As nonas devidas ia, prejuizos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, mi recolhidos cm favor da União, ou ainda, quando foro caso, serão inscritos na Divida 
Ativa da Unir judicialmente. 

16.5 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez.) dias, a Contar da data do 
receltinteiaii da unam:ação enviada pela LOCATÁRIA. 

CLAt  SIA IMA -PA RESCISÃO CONTRATUAL 
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17.1. 4) lur ALkRR) pedem rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer Ónus, era caso de 
destannhruncrio total ou parcial de qualquer clausula contratual ou obtigação imposta à LOCADOR, 

Sem Preittt ' JPIlee -,'2.0 das penalidades cabiveis. 

17.1 A t CSC iNãO por destumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução 
dos taba: t das multas e iodem/ações devidas ao LOCATÁRIO. bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do contrato. ate o limite dos prejuizos calmados além das penalidades previstas Bege 
inçirustctato.

!7.2. II nobent eun.attui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas 
no ar.. 7X da Lei it 5.o4D. dc 1993. com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam 
aplicas-et:, a esta rufai ao te, 

17.1.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xii e XVII do art. 78 da Lei n° 8.6664 de 
1991, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrida. 

17.2.2 aso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso xu do 
artigo 7S da Lei n' 8 446, de 1993, ao LOCATÁRIO decida devolvera imóvel e rescindir o contrata 
antes do termino do Neli prazo de vigência, ficará dispensada do pmmmento de qualquer muita, desde 
que notifique a LOCADORA, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

17.2.2. I Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o IDCADOR, e desde que esta 
não tenha incorrido em culpa. ao LOCATÁRIO ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 
01 (uno aluguel. segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei ra° 8.245, de 1991, tua artigo 413 
de Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato. 

17.3. Nos casos cai que teste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá 
considerar o contraio rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, 
eu multa. desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 

I 7,4. O prot adune:ao Cor uai de rescisão terá inicio mediante notificação escrita, entregue 
direta da 1.‘ H, 'A DOR ta por via postal, com aviso de recebimento. 

17 5 Os casos da nisuisim contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. e precedidos de autorização escrita t fundamentada da autoridade 
Coinpeict 

k7.i . O termo de rescisão verá indicar, conforme o caso: 

i I Ilaiançodos eventos ctrntrattsaisjá cumpridas ou ~atinente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
íudcaii.açõese mullot. 
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r,..vnsa sh.434.. sM tentro de Santa Rita de Cássia4a CEP: 47.158-800. 

cl-Áç I,A DÉCIMA OITAVA—DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas 
disposições contidas na lei n" 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como 
nos demais ihsolaincolus e normas administrativas federais, que fuma parte integrante deste 
contraio. independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

Fica &eito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia/BA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E. para finneta do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um 
só efeito, na presença de; testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia/BA, 16 de janeiro de 2023 

Assinado de forma digital por 
JOSE BENEDITO ROCHA JOSE etworro ROCHA 

A RAGAO:2070671 5349 ARAGA0:20706715349 
Dados! 2023.01.16 1/:S,':21 0300' 

TEST EMENDAS: 

0314 ). (J5- 16 

Jose Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

LOCATÁRIO 

Ce ai

Divina Pastora Correia de Souza 
CPF n" 116.634.211-53 

LOCADORA 

c1/47-2-6q t2 ,7-  -os—



IÁRIO 
OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAILIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.8140.711/0001-40 
mi pena Proptçora Melena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°017/2023 

Dispensa n": 006/2023. Processo Administrativo n°: 017/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA. CONTRATADO: Divina Pastora 
Correia de Souza, portadora do RG sob o n" M608647, SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 
116.634.211-53; OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Castro Alves, n° 31B, bairro 
Centro, Santa Rita de C'assia/BA, para abrigar as instalações do Centro de Atenção 
Psicossocial CAPS; VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo que o 
valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais. JUSTIFICATIVA: 
Fundamentado na Art. 24, inciso X. da lei 8.666/93. DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a 
presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Santa Rita de Cássia/BA, 
16 de janeiro de 2023. José Benedito Rocha Aragão-Prefeito. 

Eritc5,. r; 4tru 2023 

o de 2023 

Pagina 3 

Certificação Digital RCNLILMR-08EOMBM9-Y5V9TVTK-MLSYINSX 
Versão eletrônica disponível em: http://doem org.br/balsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 102 Brasil 
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PO Ft1 ARIA /40 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratas celebrados peio Município. 

O PREFEi ità MUNICIPAL. DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bahia, no 
USO cio suas rir :fueões que lhes confere o inciso VIII do M. 63 da Lei Orgénica do 

5ive 

Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 

- Mine Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Contida, Avaliação e Auditoria) 
canis fiscal das contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde: 

ii Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretor* de Educação) como fiscal doa 
corthalOS cueerados para Secretaria Municipal de Educação e cultura; 

Estornar Reinaldo Arauá°, (Assistente Tecnico de Tesourana) como faseai 
connatos dos pelo Município de Santa Rita de Cássia 

Croni,corando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhademente o 
o editai da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 

propriu inicias as obouéneias relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
a tinir) os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 

das ca-" e 'res estribeeprilas. 

ou, bes tio fiscal ora designado coordenar, acompanhar e 
("enates sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
Compete para tanto 

¡talo-refile 

T5UW/L2Y-J.46USAIGB-C C6E147_XP-CNCPLeITY 

ivef em httpshdoern OW britalsantantadecasse 

0-2/2001 de 24;08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP Brasil 
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CEP: 47150-009 CNPJ: 13280.71110001-40 

•Sdnia Rd< é Cé.é -ao aP. iso-soo 

iccehraço de activos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
nic?o co vigência do instrumento contratual sob Sua responsabiktade: 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crontedglies 
j para :Áne a vaLár do contrato não seja alterado: 

- Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas. passiva de penalidade; 

a unroade competente, esclarecknentos acerca do contrato sob sua 

utênzai Muna. ente, quando do termino da vigência do contrato, a liberação 
da g ,ontratual em favor da contratada; 

— Ntrdtt,,' UCt, arda cápra dos processos de contrataçao: 

Erroamahar a autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
c.,ênenrarna fis]ce-nnanceir0 substituiçõesde materiais equipamentos, fonnutadospeda 
contratada-

-- Contrariar Os pr 

,!3n,:.,lecsdos nc),:u.Untrat 
os e quantidades onst les da Nota Fiscal com os 

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes. 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada ~mento 
CeTt,5'131 Nr.; caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 

uniel C.01:1Un(L) COM 0 ahleXardade e atestar. 

U.Merli et,too digitainwnte conform 

T5LMAIL2Y-JA6115M.28- SEWLXP-LNCPLFITY 

sponive, oro itttesiefriem ora nnbetsantantadocassie 

2200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- P Brasil 
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- Verificar se „ pr azode 
com er earatrerecion no instrumento watt' 

- Notificar a contratada para sanar Os problemas dst
obras ou para efetuar a entrega dos M3tetiált 

12 - Sugara ao 
descurnprrthento de 0,à,i5,J3 

13 - Acompanhar a eXeCUS matalote, em seus 

14 - Registrar rufias as occ 
as devidas penaridades do r 

.p 
expensas da empresa contra ad 

rn 

16 - Deve rejeita

em desacordos cem c contrato. 

18 - Exigir () curnoriment 
ar a existência de poss 

obra, serviço ou fo 

ntu dos prazos previamente estabeleadoe 

Ei:)(liin.01 -)te.' ri% 51"id: 

211-1A6USN2S-CC6EM_XP- HTY 

ver 3firri &recaiu r r • I ecc ht/r19 "1000M (R4"1, botais9Mantadecassia 

onforme ArIP n22OO2J2OOl de 24108/2001, que institui a infra-estrutura Chaves Públicas Braslleka -1CP Brasil 
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19 - AP f 0Var a Me000 dos serviços efetivamente realizados: em C01111,011ffita 
com a regime de execuçáo previsto F10 contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de se; viços que nac furam cotalmente executados); 

20 - Comunicar a amoedada superior, em tempo hábil, qualqi
requeira decisões ou providência; Quê ultrapassam sua ~estancia, era 
ou iminêncha de prejuizo ao interesse pUbiloo; 

21 - Deve yot5colai- . junto a autoridade sup 
ou írnoussibilídade para o cumpr 
elementos capeaciacc ac exercício 
porventura entender c-ateve:c 

22 - Receber o objeto contratual mediante temi 
parles, 

-- Erriitti ateotcdos de avatiação doe atados (certiclees ou 

24 - Deve observar a Norma Interna n° la,2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato, 

28 - Deverá an 
execução do contrato. d 
defeitos observarias, abtax 

ar assessoramento técnico necessário com a devida 

o próprio todas as ocorrências acionadas com a 
o o que for necessário á regularização das faltas ou 

otíticaçóes escrrtas com protocolo: 

a Digitai ,UVWL2Y-JA6JSIVGB-CC6E H 
úgsca LiNwonível enr hfips /1130ern enn britalsantantaciscassla 

2 200-2/240t de 24/08/2001, que insNui a infra-estrutura de Chaves púbti 
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Ra, de Chryld ^ - 15~ 

27 - NiãO 
qãcj executados, 
mateial ou zwejçe 

rvço -n dosac&nõc eum o projeto OaSIGO OU termo d 
indevrdos; 

29- Considerando que o desturnprienent0 de quaisquer dos desamas etribuicloaso 
Fiscal do Connato implicará na instauração de procela° administrativo cilaciplinar bani 
apurar a resçr,nsabHdac1e ÇAVil, penal elou administrativa, alem do que licaná responstive4 

nluais multas aplicadas peio Tribunal de Contsa 
lunicipios - 

deveriô ser se ct 
eanverklentas 

e prond4nclas que uarapas rem a competência do fiscal 
seus superiores cru tempo hãbrl pare a adoção das medidas 

Aft.. 2° Esla portmá entra em vigor na data de sua publicação 

Publ.kque-se, reOstre-se e cumpra.-se, 

do Prefeee Municipal de Santa Rita de Cassia, 04 de janeiro de 2022. 

."t 

José Rocha A 
ipa 

iro ar(ruado fligitaImente conforme MP n°22 

tf 2Y 6 CPCHTY 

Mtps //doem ren brtafsantantaciecassra 

24/02/2007, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Bras; P rad 


